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Macaé, 07 de março de 2024

Ofício Digital Nº: 226/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 158/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 06/03/2024, a Indicação
Nº158/2024, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova uma parceria juntamente com a
Concessionária de Energia ENEL, afim de fiscalizar e laudar, os postes de madeira existentes no
Município, quanto ao estado de conservação, risco de queda e necessidade de substituição.

Justificativa: Quedas de postes de madeira, são recorrentes em nosso município, desta forma, afim
de evitar estes acidentes e suas consequências, que podem ser gravíssimas, a cooperação entre esses
órgãos, pode ser uma iniciativa de grande relevância para solucionar, ou ao menos minimizar a
questão.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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